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PORTARIA Nº 646/2015 

 
Súmula: Nomeia, em caráter interino, para exercer o 

cargo de Secretário Municipal de Saúde, a servidora 
Josiane Keila Vilella. 

 

 
  O Prefeito Municipal de Ribeirão Claro, 
Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por lei, 
  Resolve 
 

  Art. 1º. Nomear, em caráter interino, nos 
termos da Lei Complementar n. º 091/2014, de 16 de 
dezembro de 2014, a servidora municipal Josiane Keila 
Vilella, matrícula 971/7, para exercer o cargo de 
Secretário Municipal de Saúde, no período de 
afastamento do respectivo titular, para gozo de férias, de 
12 de março de 2015 a 10 de abril de 2015. 

Parágrafo Único – A servidora de que 

trata o caput, deverá apresentar termo de opção pelo 
recebimento do subsídio do cargo de Secretário Municipal 
de Saúde, ou pela continuidade na percepção do 
vencimento de seu respectivo emprego, conforme 
disposto no § 3º do art. 4º da Lei Municipal n. º 466/2008, 

de 20 de agosto de 2008. 
  Art. 2º. Publique-se e arquive-se. 
 

  Edifício da Prefeitura Municipal de 
Ribeirão Claro, Estado do Paraná, em 11 de março de 
2015. 
 
 
 

GERALDO MAURICIO ARAÚJO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO PARA 
ESTAGIÁRIOS 

ABERTURA DE INSCRIÇÕES 
 

A Prefeitura Municipal de Ribeirão Claro, 

Estado do Paraná, por seu Prefeito que a este subscreve, 

FAZ SABER que se encontram abertas às inscrições para 

a Seleção de Estagiários para composição de cadastro de 

reserva, nos termos do disposto da Lei Federal de n. º 

11.1788, 25 de setembro de 2008, e da Lei Municipal n. º 

668/2010, de 22 de julho de 2010, com suas alterações, e 

das disposições contidas no Edital de Processo Seletivo 

n. º 001/2015. 

O processo seletivo destina-se ao 

preenchimento de vagas de estágio em Secretarias 

Municipais, conforme disposto na Lei Municipal n. º 

668/2010, por alunos matriculados nos seguintes cursos: 

Nível Curso Vagas 

Superior Administração de Empresas – 
Analista de Sistemas - 
Arquitetura - Educação Física 
– Engenharia Civil - Letras – 
Matemática – Pedagogia – 
Sistema de Informação 

Cadastro de 
Reserva 

Técnico Técnico em Informática – 
Técnico em Magistério 

Cadastro de 
Reserva 

  
Os interessados poderão inscrever-se no 

período de 12 a 20 de março de 2015, no horário das 

8h00 às 11h00, e das 13h00 às 17h00, na Sala da 

Divisão de Pessoal, localizada no Prédio da Prefeitura 

Municipal, na Rua Cel. Emilio Gomes, 731, neste 

município. 

  A convocação dos candidatos aprovados 

obedecerá obrigatoriamente à ordem classificatória, 

devendo esta ocorrer de acordo com o interesse do 

município e sua a disponibilidade orçamentário-financeira 

e de vagas, não gerando a simples classificação do 

candidato, direito a sua convocação. 

 O Edital de Processo Seletivo nº 001/2015, 

contendo o regulamento do certame e demais instruções, 

estará afixado no local das inscrições e no Diário Oficial 

Online disponível no seguinte endereço eletrônico: 

www.ribeiraoclaro.pr.gov.br. 

 
Diário Oficial Eletrônico do Município de Ribeirão Claro 

Lei Municipal nº 1003/2013, de 17 de Dezembro de 2013.  

Geraldo Maurício Araújo 
Prefeito Municipal 
Fabio Oliveira de Lucca 

Secretário Municipal de Administração 
Murilo Junior Diniz 

Departamento de Recursos Computacionais - Diagramador 
Setor responsável pela edição, publicação e assinatura 
digital. 

Rua Coronel Emílio Gomes, 731 CEP: 86410-000 
Fone: (43) 3536-1300 / Fax: (43) 3536-1222 
Ribeirão Claro - Paraná 
Email: diariooficial@ribeiraoclaro.pr.gov.br 
Site: www.ribeiraoclaro.pr.gov.br 
 

http://www.ribeiraoclaro.pr.gov.br/
http://www.ribeiraoclaro.pr.gov.br/
mailto:diariooficial@ribeiraoclaro.pr.gov.br
http://www.ribeiraoclaro.pr.gov.br/


DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO CLARO - PR 

 

  www.ribeiraoclaro.pr.gov.br De acordo com a Lei Municipal nº 1003/2013 
Ribeirão Claro - PR, Quinta-feira, 12 de Março de 2015 Ano II Edição nº 224 Pág. 2 / 11 

ATOS DOS PODERES EXECUTIVO E LEGISLATIVO 
 

DIÁRIO OFICIAL CERTIFICADO DIGITALMENTE 
A Prefeitura Municipal de Ribeirão Claro dá garantia da autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site www.ribeiraoclaro.pr.gov.br 

Edifício da Prefeitura Municipal de Ribeirão 

Claro, Estado do Paraná, em 11 de março de 2015. 

 
 

GERALDO MAURICIO ARAUJO 
Prefeito Municipal 

 
 
 

FÁBIO OLIVEIRA DE LUCCA 
Secretário Municipal de Administração 

 

 
 
 
 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 008/2015 
(PMRC) 

PROCESSO Nº 060 
 

O MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO 
CLARO, ESTADO DO PARANÁ, torna público que fará 
realizar às 08:50 horas de 27 de Março de 2015, na Sala 

de Licitações do Departamento de Licitações e Contratos, 
sito à Rua Osvaldo Amaral de Oliveira, nº 555, Centro, na 
cidade de Ribeirão Claro, Estado do Paraná, TOMADA 
DE PREÇOS, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, 
objetivando a possível contratação de empresa 
especializada em construção civil, para execução e 
fornecimento de material, na construção de um muro, 
calçada e alambrado no Centro Municipal de Ensino 
Infantil Ursinho Pimpão, sito a Rua Benedito Fermino 
de Moraes, neste município de Ribeirão Claro, pela 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura, conforme 
descrição no Edital de Tomada de Preços nº 008/2015 
(PMRC) e seus anexos. 
 

A pasta técnica, com o inteiro teor 
do Edital, poderá ser examinada no endereço 
supramencionado a partir do dia 12 de Março de 2015 no 
horário comercial, e, solicitada mediante Requerimento 
pelo E-mail licitacoes@ribeiraoclaro.pr.gov.br ou 

acessar através do site do município, 
www.ribeiraoclaro.pr.gov.br. 
 

Ribeirão Claro-Pr, 11 de Março de 2015. 
 
 

Fábio Antonio Batista da Rosa 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

 

 
 
 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 027/2015 – (PMRC) 
DISPENSA POR JUSTIFICATIVA Nº 028/2015 – 

(PMRC) 
 
LOCATÁRIO: MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO CLARO – 

ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ/MF: 75.449.579/0001-73 
LOCADORA: ROZILEI BAGGIO 
CPF/MF: 740.995.589-91 
OBJETO: Locação de um imóvel urbano localizado na 

Rua Coronel Emilio Gomes, 703, lote 5, quadra 12, 
Centro, no Município de Ribeirão Claro – PR, medindo 
99,69m² para a instalação da Secretaria Municipal de 
Obras e Urbanismo. 
VALOR: R$ 45.600,00 (quarenta e cinco mil e seiscentos 

reais) 
PAGAMENTO: Mensalmente, até o 5º (quinto) dia útil do 

mês subseqüente à utilização. 
VIGÊNCIA: 12 de Março de 2015 a 11 de Março de 2017. 
ASSINATURA: 11 de Março de 2015. 
FORO: Ribeirão Claro, Estado do Paraná. 

 
Ribeirão Claro, 11 de Março de 2015. 

 
 

Geraldo Maurício Araújo 
Prefeito Municipal 

 

 
 
 
 

 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 028/2015 – (PMRC) 
DISPENSA DE LICITAÇÃO POR INEXIBILIDADE 

Nº 005/2015 (PMRC) 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
RIBEIRÃO CLARO - CNPJ/MF: 75.449.579/0001-73 
CONTRATADA: CALANGO PRODUÇÕES LTDA 
CNPJ/MF: 71.192.553/0001-31 
OBJETO: a contratação de empresa detentora da data e 

direitos de exclusividade do show da banda Skank, que se 
apresentará no Centro de Eventos Barão Victor Von 
Hainner Harbach, na 19º Fescafé, no dia 04 de Julho de 
2015. 
VALOR: R$200.000,00 (Duzentos mil reais) 
PAGAMENTO: Em moeda brasileira corrente, em 02 

(duas) parcelas via transferência bancária, sendo a 
primeira efetuada imediatamente após a assinatura do 
contrato no valor de R$ 100.000,00 (Cem mil reais) e a 
segunda parcela para o dia 30 de Junho de 2015 no valor 
de R$ 100.000,00 (Cem mil reais), mediante 
apresentação da Nota Fiscal de Serviço ou documento 
equivalente. 
VIGÊNCIA: 12 de Março de 2015 a 10 de Julho de 2015. 
ASSINATURA: 11 de Março de 2015. 
FORO: Ribeirão Claro, Estado do Paraná. 

 

http://www.ribeiraoclaro.pr.gov.br/
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Ribeirão Claro, 11 de Março de 2015. 
 
 

Geraldo Maurício Araújo 
Prefeito Municipal 

 

 
 
 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 029/2015 – (PMRC) 
DISPENSA DE LICITAÇÃO POR INEXIBILIDADE 

Nº 006/2015 (PMRC) 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
RIBEIRÃO CLARO - CNPJ/MF: 75.449.579/0001-73 
CONTRATADA: B4 PRODUÇÕES ARTÍSTICAS EIRELI - 
CNPJ/MF: 17.796.451/0001-80 
OBJETO: A contratação de empresa detentora da data e 

direitos de exclusividade do show da dupla Mato Grosso & 
Mathias, que se apresentará no Centro de Eventos Barão 
Victor Von Hainner Harbach, na 19º Fescafé, no dia 05 de 
Julho de 2015. 
VALOR: R$ 60.000,00 (Sessenta mil reais) 
PAGAMENTO: Em moeda brasileira corrente, em 02 

(duas) parcelas via transferência bancária, sendo a 
primeira efetuada imediatamente após a assinatura do 
contrato no valor de R$ 18.000,00 (Dezoito mil reais) e a 
segunda parcela para o dia 05 de Junho de 2015 no valor 
de R$ 42.000,00 (Quarenta e dois mil reais), mediante 
apresentação da Nota Fiscal de Serviço ou documento 
equivalente. 
VIGÊNCIA: 12 de Março de 2015 a 10 de Julho de 2015. 
ASSINATURA: 11 de Março de 2015. 
FORO: Ribeirão Claro, Estado do Paraná. 

 
Ribeirão Claro, 11 de Março de 2015. 

 
 
 

Geraldo Maurício Araújo 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 302/2015 
 

SÚMULA: Reabre Crédito Adicional Especial no Orçamento vigente e dá outras 
providências 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE RIBEIRÃO CLARO, ESTADO DO PARANÁ, USANDO DAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS, NA FORMA DO DISPOSTO NA LEI FEDERAL Nº4.320/64 E NA LEI MUNICIPAL 
Nº1.069/2014, DE 24 DE SETEMBRO DE 2014, 

DECRETA: 
 

Art. 1º – Fica reaberto no Orçamento Geral do Município, Exercício de 2015, Crédito Adicional 
Especial, no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), conforme o Programa de Trabalho abaixo indicado: 

 
06.00–SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRIC, PECUÁRIA, PESCA E ABASTECIMENTO 
06.01–Departamento de Agricultura, Pecuária e Abastecimento 
20.601.0012.1.116-Aquisição de Trator Agrícola/Convênio MAPA 

4.4.90.52.00-Equipamentos e Material Permanente 
Fonte:797-Convênio MAPA/Caixa-Aquisição de Trator Agrícola-Exercício Corrente 
Fonte:3501-Receitas de Alienação de Ativos-Exercícios Anteriores 

 
 

97.500,00 
2.500,00 

 
Art. 2º - Para dar cobertura ao crédito aberto no artigo anterior é indicado como recurso, o 

disposto no § 1º do artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64, sendo: 
 
I) – o proveniente do provável excesso de arrecadação no valor de R$ 97.500,00 (noventa e sete 

mil e quinhentos reais), na Fonte de Recursos 797--Convênio MAPA/Caixa-Aquisição de Trator Agrícola; 
 
II) – o proveniente do superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do Exercício Financeiro 

de 2014, no valor de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), na Fonte  de Recursos: 501-Receitas de 
Alienação de Ativos. 

 
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Ribeirão Claro, Estado do Paraná em 11 de março de 2015. 
 
 

 
GERALDO MAURÍCIO ARAÚJO 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

http://www.ribeiraoclaro.pr.gov.br/
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SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 
– SAAE DE RIBEIRÃO CLARO – PR 

 
Extrato da Dispensa de Licitação por Limite n.º 

014/2015 – (SAAE) 
 

Favorecido: Indústria Gráfica Chavantes LTDA 
Documentos: CNPJ/MF n.º 48.359.269/0001-95 
Objeto: Aquisição de calendários personalizados para 
serem distribuídos aos alunos da rede pública de ensino 
para a conscientização na utilização da água, campanha 
realizada pelo Serviço Autônomo de Água e Esgoto – 
SAAE, conforme orçamentos anexos. 
Valor: R$ 1.000,00 (Um Mil Reais). 
Fundamento Legal: Artigo 24 inciso II da Lei 8.666/93 

Fica a dispensa devidamente RATIFICADA E 
APROVADA e, todos os seus termos e 
atos. 

PUBLIQUE-SE. 
 

Ribeirão Claro, 11 de março de 2015. 
 
 

Francisco Carlos Molini 
Diretor do SAAE 

 

 
 
 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 
– SAAE DE RIBEIRÃO CLARO - PR 

 

Extrato da Dispensa de Licitação por Limite n.º 
015/2015 – (SAAE) 

 
Favorecido: Instrufarma Instrumentos Para Laboratórios 

LTDA ME 
Documentos: CNPJ/MF n.º 02.745.845/0001-31 
Objeto: Contratação de empresa especializada em serviço 
de manutenção e conservação e reposição de um 
eletrodo no aparelho Banho Maria Biomatic Modelo 1054 
220V, utilizado no laboratório da Estação de Tratamento 
de Água do Serviço Autônomo de Água e Esgoto – SAAE. 
Valor: R$ 1.362,40 (Um Mil Trezentos e Sessenta e Dois 
Reais e Quarenta Centavos). 
Fundamento Legal: Artigo 24 inciso II da Lei 8.666/93 

Fica a dispensa devidamente RATIFICADA E 
APROVADA e, todos os seus termos e 
atos. 

PUBLIQUE-SE. 
 

Ribeirão Claro, 11 de março de 2015. 
 
 

Francisco Carlos Molini 
Diretor do SAAE 

 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 
– SAAE DE RIBEIRÃO CLARO – PR 

 
Extrato de Compra Direta n.º 006/2015 – (SAAE) 

 
Favorecido: David Materiais Para Construção LTDA. 
Documentos: CNPJ/MF n.º 77.655.280/0001-09 
Objeto: Aquisição de uma porta de latão laminada para 
ser utilizada na Estação de Tratamento de Esgoto do 
Distrito Administrativo da Cachoeira do Espírito Santo do 
Município de Ribeirão Claro – PR, conforme orçamentos 
anexos. 
Valor: R$ 180,00 (cento e oitenta reais). 
Fundamento Legal: Artigo 24 inciso II da Lei 8.666/93 

Fica a dispensa devidamente RATIFICADA E 
APROVADA e, todos os seus termos e 
atos. 

PUBLIQUE-SE. 
 

Ribeirão Claro, 11 de março de 2015. 
 
 

Francisco Carlos Molini 
Diretor do SAAE 
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